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ESTADO DO MARANHAO

PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. INTRODUÇÃO:

1.1. Este Termo de Referência visa a orientar na contratação de pessoa jurídica, para

prestação de serviços contínuos técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídicas
na capital (São Luís) do Estado do Maranhão, compreen lendo os seguintes serviços: emissão
de pareceres de alta complexidade; apoio técnico à jsessoria e procuradoria jurídica do
município; representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de
profissional na sede da administração pública municipal, caso necessário e mediante prévio
aviso.

1.2. Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalho e padrões de
conduta para os serviços descritos e deve ser considerado como complementar às demais
exigências dos documentos contratuais

2. SUPORTE LEGAL:

2.1. A presente licitação será regida pelo artigo 25, II, Lei Federal n.° 8.666/93 e suas
posteriores atualizações. Lei Complementar n° 123/2006, consolidada, e Decreto Federal n.
8538/2015, de 6 de outubro de 2015 e Lei n*^ 14.039/2020.

3. JUSTIFICATIVA:

3.1.Se faz necessária a contratação de pessoa jurídica, para prestar serviços especializados

em assessoria e consultoria jurídica, com inexigibilidade de licitação, tendo em vista a

necessidade de profissionais com especialização, bem como a singularidade dos serviços a

serem prestados, auxiliando a administração em assuntos que exigem conhecimentos

específicos na área.

3.2. Nesse contexto, versa a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso II, sobre a

inexigibilidade "para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação".

4. DO OBJETO:

4.1. A presente licitação tem por objeto a contratação de uma sociedade de advogados
devidamente registrada na OAB. para prestação de serviços contínuos técnicos

especializados em assessoria e consultoria jurídicas na capital (São Luís) do Estado do
Maranhão, compreendendo os seguintes serviços: emissão de pareceres de alta
complexidade; apoio técnico à assessoria e procuradoria jurídica do município;
representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de profissional
na sede da administração pública municipal, caso necessário e mediante prévio aviso, para
o exercício de 2021.
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5. VALOR LIMITE:

5.1 O valor anual máximo admitido é de R$ 255.600,00 (duzentos e cinqüenta e cinco mil e
seiscentos reais), pelo prazo de 12 (doze) meses consecutivos, sendo o valor mensal de R$
21.300.00 (vinte e um mil e trezentos reais), considerados os preços praticados no mercado.

5.2 Nos preços apresentados deverão estar incluídas todas as despesas com materiais, mão
de-obra. ferramentas, equipamentos, transporte na localidade da sede da entidade, seguros,
taxas, tributos, incidências fiscais e contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos

sociais, salários, custos diretos e indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessários

à perfeita execução do objeto.

5.3 O Pagamento dos serviços será realizado mensalmente.

6. PERFIL DO ESCRITÓRIO A SER CONTRATADO:

6.1. Natureza jurídica: sociedade de advogados (pessoa jurídica).

6.2. Especialização: o escritório deverá ser especializado em Direito Administrativo, Direito
Municipal, Administração Pública ou Gestão Pública Municipal.

6.3. Profissional especializado: o escritório deverá designar previamente pelo menos um
profissional (advogado) de seu quadro (sócio, empregado ou advogado associado), como
responsável técnico pela execução dos serviços, o qual será também o único credenciado

para a realização das visitas técnicas à Prefeitura, dc.endo ser dotado de experiência e
especialização suficientes para este atendimento, obsei vando os seguintes requisitos:

a) Profissional inscrito na Ordem dos Advogados do Br-isil;

b) Que possua especialização

c) Que possua experiência comprovada na prestação de serviços de consultoria jurídica à
administração municipal.

7. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

7.1. Local da prestação dos serviços: os sen'iços serão prestados parcialmente no escritório
da empresa contratada, incluindo os serviços de elaboração de pareceres, preparação de
minutas de documentos, pesquisas jurídicas e atendimento a consultas dos membros da
Prefeitura, que poderão ser feitas via telefone, ou e-mail, e parcialmente de forma presencial,
caso necessário e mediante prévio aviso.

7.2. Prazos máximos para atendimento:

a) A emissão de pareceres solicitados e a elaboração ou aprovação de minutas de atos e
contratos deverá ser feita no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, exceto pareceres a projetos
de códigos, estatutos, reformas administrativas e planos municipais, quando o prazo será
estendido.
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7.3. Visitas técnicas: o escritório contratado deverá designar um profissional para
comparecer à sede da Prefeitura Municipal, a ser agendado entre as partes, observados os
seguintes parâmetros:

a) O profissional designado para as visitas deverá ser o responsável técnico indicado na
proposta da licitante vencedora e no respectivo contrato;

b) As datas e horários das visitas serão agendadas com antecedência de pelo menos 2 dias
úteis, ficando vedado o agendamento para sábados, domingos e feriados;

c) As despesas próprias do consultor relativas à visita técnica (deslocamento, hospedagem,
alimentação etc) serão custeadas pelo próprio escritório.

7.5. Prazo e Vigência da Contratação:

Prazo inicial: estimado em 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos limites da Lei

8.666/93. atualizada.

7.6. Remuneração dos Serviços e outros Pagamentos:

a) Os honorários devidos pela prestação de serviços serão pagos mensalmente ao escritório

contratado, até o dia 10 (dez) de cada mês subsequente. ,

b) Havendo necessidade de deslocamento de profissionais da empresa contratada para outras
cidades, a fim de tratar de assuntos de interesse da Prefeitura Municipal, esta deverá

reembolsá-la de todas as despesas realizadas com deslocamento, hospedagem e alimentação,

dentre outras, desde que tais despesas sejam devidamente comprovadas por documentos
idôneos e desde que a viagem seja autorizada expressa e antecipadamente pelo Prefeito

Municipal.

c) A mesma regra se aplicará quando qualquer profissional da contratada for convidado ou
solicitado para acompanhar o Prefeito Municipal ou servidor em viagens para tratar de
assuntos de interesse do Executivo Municipal.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma
a assegurar o cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes
da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666. de
1993, e do art. 6° do Decreto n® 2.271, de 1997.

8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos seiviços.

9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666 de 1993. a Contratada que:
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9.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

9.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

9.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

9.1.5. Cometer fraude fiscal;

9.1.6. Não mantiver a proposta;

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
significativos para o serviço contratado;

9.2.2. Multa de 0,1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15

(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução
com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

9.2.3. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas

independentes entre si.

9.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

9.2.5. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município
pelo prazo de até cinco anos;

9.2.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou conlratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou, a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos jvejuízos causados;

9.3. As sanções previstas nos subitens 9.2.1, 9.2.3, 9.2.4 e 9.2.5 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

02.04 - SECRETARIA DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS.
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04.122.0052.2108.0000- Manutenção da Secretaria de Finanças, Administração e Recursos
Humanos.

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS

11. l. Fica eleito o foro da Comarca de Riachão (M/») para resolver quaisquer demandas
relacionadas à contratação realizada através do presente procedimento.

GLADYS CBSXRÍÍa SILVA
Secretária Municipal de Finai^v^dminístraçâo e Recursos Humanos

Portaria 003/2021


